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EB Nº5 DE FARO
EB CONCEIÇÃO

EB ESTOI
EB BORDEIRA

EB SANTA BÁRBARA DE NEXE
EB LEJANA

MATRÍCULAS 2020/2021
Despacho normativo n.º 6/2018 de 12 de abril de 2018

Decreto-Lei n.º 14-G/2020 de 13 de abril de 2020
Despacho Normativo n,º 5-2020, de 21 de abril

O pedido de matrícula na educação Pré-Escolar e no 1.º ano de escolaridade do 1.º ciclo do

ensino básico, deve ser efetuado via internet, na aplicação informática disponível no Portal das

Escolas (https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/pdm/), com recurso à autenticação através de

cartão de cidadão, ou através do envio de toda a documentação obrigatória para o email

matriculaseletronicas@aeprosa.pt. Neste email deve indicar como Assunto: o nome e apelido

do aluno a matricular e o nível de ensino (Ex.: João_Martins_Pré ou João_Martins_1.º Ciclo). A

inscrição considera-se válida quando toda a informação obrigatória for entregue dentro do

prazo definido para as matrículas (de 4 de maio a 30 de junho de 2020).

Acesso aos documentos em https://www.aeprosa.pt/321/matriculas.

PRAZO DE ENTREGA: Entre 4 de maio e 30 de junho de 2020

PRÉ-ESCOLAR
1. Podem apresentar o pedido de matrícula
das crianças que completem entre 3 e 5 anos
até 31 de dezembro de 2020.
2. A matrícula dos alunos que completem 3
anos de 16 de setembro a 31 de dezembro é
aceite, a título condicional, dando-se
preferência às crianças mais velhas.
3. No ato da matrícula, o encarregado de
educação deve indicar 5 estabelecimentos de
ensino por ordem de preferência.
4. A frequência do ensino Pré-Escolar está
sujeita à existência de vagas, sendo estas,
preenchidas de acordo com o despacho acima
mencionado.

1.º ANO - 1.º CICLO
Matrícula Obrigatória

1. Crianças que completem os 6 anos até 15
de setembro de 2020.

2. Poderão ainda matricular-se, as crianças
que completem 6 anos de 16 de setembro a
31 de dezembro de 2020, se os
encarregados de educação o requererem.

3. No ato da matrícula, o encarregado de
educação deve indicar obrigatoriamente 5
estabelecimentos de ensino por ordem de
preferência.

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA A MATRÍCULA:

- Formulário deMatrícula;
- 1 fotografia (recente);
- Declaração de dados do cartão de cidadão da criança/aluno/enc. educação/mãe/pai;
- Declaração de consentimento para recolha e tratamento de dados pessoais;
- Digitalização do boletim de vacinas atualizado;
- Digitalização da declaração de escalão de Abono de Família (Segurança Social);
- Comprovativo da composição do agregado familiar validados pela Autoridade Tributária (Portal das

Finanças/Dados pessoais relevantes/Consultar agregado familiar), apenas nos casos em que o/a
encarregado/a de educação não seja o pai ou amãe;

- Comprovativo de residência do encarregado de educação;

A Direção

10/04/2020

O PROCESSO DE MATRÍCULA SÓ FICA CONCLUÍDO COM A ENTREGA DE TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS.
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